
Resumo: Este trabalho discute o significante “defensora 
dos direitos humanos”, com o qual a vereadora carioca 
Marielle Franco se identificava, e como o sentido 
sobre o mesmo foi disputado, após o seu assassinato, 
em março de 2018. Identifica-se nesse processo uma 
memória ambígua que tanto detrata o ativismo quanto 
mistifica essa atividade. O interesse do trabalho recai 
sobre esse segundo aspecto da disputa e se propõe a 
compreender um imaginário, a partir do caso Marielle, 
que associa o trabalho de ativismo dos direitos humanos 
a Jesus Cristo. Para isso, argumenta-se sobre o lugar 
polissêmico que a figura de Cristo vem assumindo 
no meio cristão progressista e como essa polissemia 
encontra guarida também na interseccionalidade da 
luta e da subjetividade de Marielle. 
Palavras-chave: Ativismos. Direitos Humanos. 
Narrativas.  

Abstract: This paper discusses the significant “defender 
of human rights”, with which the city councilwoman 
Marielle Franco identified herself, and how the meaning 
of it was disputed, after her murder in March 2018. 
The work identifies an ambiguous memory that both 
detracts and mystifies this activity. The work aims to 
grasp this second aspect of the dispute and proposes 
to understand an imaginary, bearing the Marielle case, 
which presents Jesus Christ as a human rights activist 
himself. For that, it argues that is a polysemic perspective 
that the figure of Christ has been embracing among the 
progressive Christian milieu and how this polysemy shed 
light also in the intersectionality of Marielle’s struggle 
and subjectivity.
Keywords: Activism. Human Rights. Narratives.
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Introdução
Marielle morreu porque foi víti ma do racismo?  Do 
Feminicídio?  Por que era ati vista dos direitos das 
populações negras, ou porque defendia a garanti a dos 
direitos humanos? Certamente, a execução  dela  não  se  
enquadra  em  nenhum  desses  moti vos  isoladamente,  
mas  no  conjunto  ou  na intersecção  formada  por  eles.

O assassinato da vereadora carioca Marielle Franco em 14 de março de 2018 é tratado 
como um dos principais acontecimentos da história recente do país. Mesmo ganhando reper-
cussão internacional, não há no horizonte uma indicação de conclusão do caso, o que faz dele 
um objeto persistente de debates no espaço público e de refl exões em diversos campos, como 
o jurídico, o midiáti co ou o dos estudos de gênero. Este trabalho toma como ponto de parti da o 
signifi cante “defensora dos Direitos Humanos” com o qual a vereadora se identi fi cava e como o 
senti do sobre o mesmo foi disputado, após o assassinato, por meio de uma memória ambígua 
que tanto detrata o ati vismo quanto misti fi ca essa ati vidade. Meu interesse recai precisamente 
sobre esse segundo aspecto da disputa e se propõe a compreender um imaginário, a parti r do 
caso Marielle, que associa o trabalho de ati vismo dos Direitos Humanos (DH) à fi gura de Jesus 
Cristo.

É preciso, no entanto, situar essa disputa no quadro geral dos desdobramentos do caso, 
naquele mês de março de 2018. Segundo dados divulgados pela Fundação Getúlio Vargas (FGV, 
2018), a morte de Marielle Franco mobilizou mais de um milhão de menções no Twitt er em 
menos de 24h. Ainda segundo o estudo, as postagens com maior repercussão exprimem como-
ção e choque com o assassinato, bem como relacionam o crime como uma ofensiva à atuação 
da vereadora enquanto defensora dos DH. Na outra ponta desse debate e totalizando algo em 
torno de 7% das postagens sobre o assunto, estão conteúdos que fazem críti cas à esquerda e 
defendem medidas mais duras de segurança. Segundo o documento, esse grupo de usuários 
produzem críti cas ao PSOL, à esquerda e a ati vistas em geral. São postagens que enfati zam a 
punição de “bandidos”. Assim, “na visão de tais atores, a esquerda defende bandido e é contra 
a punição dos mesmos” (FGV, 2018).

Analisando qualitati vamente o corpus formado por tweets envolvidos na disseminação 
de desinformação sobre o mesmo caso, Soares et all (2019) identi fi caram que grande parte 
dessas postagens se relacionavam a uma mensagem da desembargadora Marília Castro Neves, 
no Facebook. Nela, a autora afi rma, entre outras coisas, que Marielle estava “envolvida com 
bandidos”. Analisando a dinâmica entre os conteúdos em defesa da vereadora e os que faziam 
ataques a sua memória, os autores argumentam que muitas vezes perfi s de mídias tradicionais 
(como Folha de São Paulo ou O Globo) também atuavam no processo de comparti lhamento de 
desinformação, mesmo que não intencionalmente. Assim, 

[...] há uma disputa entre versões na esfera pública. De um 
lado, as manifestações iniciais que destacam os elementos 
positi vos de Marielle. De outro, a desinformação que busca 
diminuir a comoção e atacar a credibilidade de Franco, 
tratando-a como um ‘cadáver comum’(p. 9).
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Figura 1 - Postagem da desembargadora Marília Castro Neves, identi fi cada como um 
dos conteúdos centrais na teia de disseminação de Fake News sobre o caso Marielle.

Fonte: Arquivo Pessoal.

Em uma das interações com a postagem acima e que foi analisada na pesquisa, os auto-
res ressaltam como a atuação da vereadora é construída de tal maneira que seu assassinato se 
não é menosprezado, é pelo menos justi fi cado. Segundo os autores: 

O que o discurso de desinformação afi rma é que Franco seria 
envolvida com o tráfi co e sua morte é refl exo justamente de 
seu envolvimento com o crime, o que tem o objeti vo políti co 
de desqualifi car sua atuação como pessoa pública e as 
bandeiras que defendia” (SOARES et all, 2019, p. 9).

A ideia de “defesa de bandido” na base da formação democráti ca 
brasileira

É interessante perceber como esse esforço de atacar a atuação de Marielle Franco 
como ativista dos diretos humanos (que os autores do arti go tratam como movimento de de-
sinformação) convoca uma memória que aciona repeti das vezes a ideia de “bandidos”, “cri-
minosos” e “delinquência”. O estudo traz como exemplo postagens com o seguinte teor: “Por 
que o medo se chegaram a ti rar fotos abraçados com bandidos?” e ““Nada disso, meu caro! 
Marielle foi executada pelos mesmos criminosos que o PSOL defende”. Outro usuário, também 
envolvido nessa interação, replica: ““@PSOLOfi cial Esse é o Direitos Humanos que a Marielle 
apoiava? Ligado ao PCC?”.

Cabe ressaltar esse alinhamento entre a desinformação e a memória dos DH como “di-
reito de bandido” que o caso Marielle revela. Os enunciados dessa memória não formam pro-
priamente uma novidade, uma vez que se apresenta como argumentação de muitos grupos so-
ciais e, hoje, encontra guarida também nas mais altas representações do governo federal. Num 
trabalho de 1991, refl eti ndo sobre as desventuras do processo de democrati zação brasileiro, 
Tereza Caldeira (1991) explica como a parti r dos anos 1970, a noção de direitos foi substancial-
mente alargada no Brasil. Começou, explica, com a ênfase nos direitos políti cos, mas também 
abarcou os Direitos Humanos, uma vez que o contexto da ditadura militar promovia tortura e 
prisão políti ca. Segundo a autora:

Isso aconteceu num discurso basicamente liberal e em que 
se defendiam os princípios da democracia, da parti cipação 
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políti ca, da livre expressão e assim por diante. A defesa desses 
direitos associou-se à campanha de oposição que levou ao fi m 
do regime militar, à anisti a políti ca, ao fi m da censura, ao fi m 
da tortura a presos políti cos e à sua subsequente libertação 
(p. 163).

Nesse processo de expansão de direitos que caracteriza a redemocrati zação brasileira, 
Caldeira cita como a igreja católica foi uma catalisadora importante da associação dos Direitos 
Humanos a todas as formas de direitos que estavam emergindo à época (à saúde, à educação, 
à liberdade de expressão, à moradia etc). No entanto, em meados da década de 1980, um 
limite para esse diapasão começa a ganhar forma e consistência justamente quando entram 
em cena os direitos dos presos comuns. Ela explica que a associação de Direitos Humanos “a 
presos comuns suscitou reação extremamente vigorosa e começou a revelar os limites do pro-
cesso de expansão e qualifi cação dos direitos” (p. 164).

A autora trabalha com um cenário específi co (São Paulo, na primeira metade da década 
de 1980), mas que ilustra muito bem como a sociedade brasileira temati zou os Direitos Huma-
nos como “direito de bandido”. De um lado, insti tuições como a igreja católica, os centros e co-
missões de defesa dos DH (muitos ligados à própria igreja), os parti dos e grupos progressistas 
de esquerda e centro-esquerda e o próprio governo de Franco Montoro acionavam as referên-
cias bem-sucedidas nos anos 1970 com a expansão dos direitos políti cos e civis. Ou seja, havia 
uma tentati va de associar os direitos dos presos comuns aos direitos dos presos políti cos da 
ditadura, alegando que ambos encontravam guarida nas mesmas premissas. Do outro lado, no 
entanto, políti cos de direita, diversas insti tuições policiais e muitos veículos de comunicação 
(sobretudo os de rádio, cujas principais produções eram os programas policiais) reforçavam os 
Direitos Humanos como regalias para prisioneiros, num contexto em que os números da vio-
lência urbana eram parti cularmente crescentes e ameaçadores para a classe média paulista. A 
campanha do primeiro grupo não logrou êxito, mesmo tendo arti culado atores sociais relevan-
tes no processo da redemocrati zação. A refl exão de Caldeira sobre essa situação aponta para a 
maneira como o estatuto de cidadania foi atribuído aos dois ti pos de sujeito envolvidos nesse 
processo: o preso políti co e o preso comum. Assim:

Não se tratava, no caso dos prisioneiros comuns, de direitos 
políti cos de toda a comunidade nacional suspensos pelo regime 
militar; não se tratava também de direitos civis e políti cos de 
militantes políti cos cujo “crime” era discordar dos donos do 
poder; não se tratava também de prisioneiros oriundos das 
camadas médias e altas qualifi cados pelo adjeti vo “políti co”. 
Tratava-se, em parte dos casos pelo menos, de pessoas das 
camadas pobres, designadas como prisioneiros “comuns”, 
que ti nham de fato cometi do algum ti po de crime e, portanto, 
ti nham sua cidadania restringida. Neste caso, ou seja, de 
pessoas com culpa comprovada e cumprindo pena, a situação 
criminosa não era questi onável, e a condição de cidadania não 
era plena. Por isso, era essencial que se falasse em direitos 
humanos. Se não podiam ser integralmente respeitados 
como cidadãos, que o fossem como seres humanos, e se lhes 
garanti ssem a vida e a integridade fí sica. Que a população 
tenha se voltado contra essa ideia humanitária é fato que se 
relaciona, a meu ver, a outra característi ca dos prisioneiros 
comuns: o fato de serem pobres e víti mas de toda uma série 
de preconceitos e discriminações na sociedade brasileira, que 
se associam aos estereóti pos sobre os criminosos. É crucial 
entender, ainda, que o estereóti po do criminoso foi estendido 
pela população a todos os casos considerados pelos defensores 
dos direitos humanos (CALDEIRA, 1991, p. 165/166).



434 Revista Humanidades e Inovação v.7, n.20 - 2020

Esse argumento, construído ainda numa certa aurora da redemocrati zação do país, lan-
ça luz para um ponto importante da discussão deste trabalho. Entendo, a parti r do que diz a 
autora, que não é possível enquadrar essa memória dos Direitos Humanos enquanto “direito 
de bandido” como um desvio, uma desconformidade em relação à formação democráti ca na-
cional. Muito pelo contrário, essa memória faz parte da gênese da jovem democracia brasileira 
e a acompanha desde então, normalizando a desigual distribuição do atributo de cidadania às 
pessoas. No entanto, mesmo sendo hegemônica na sociedade brasileira, a memória do “direi-
to do bandido” também é atravessada por disputas e antagonismos. A repercussão do caso 
Marielle mostra justamente o funcionamento dessas disputas em torno dos senti dos de signi-
fi cantes como Direitos Humanos ou ati vista/ati vismo.

Os senti dos em disputa: enunciados sobre a morte de Marielle 
Franco

Retomando a pesquisa da FGV (2018), é possível observar que a repercussão do caso 
no Twitt er pode ser dividida em três grandes ondas. A primeira, localizada nas primeiras 36 
horas após o assassinato de Franco, é marcada pela comoção com o caso. A segunda onda, no 
entanto, apresenta um tom difamatório e dura aproximadamente 24 horas. A terceira onda, 
por fi m, é voltada para desmenti r os boatos sobre a vereadora. Sua relevância é atestada pelo 
estudo, que verifi ca que se produziu nesse momento mais que o dobro de tuítes da segunda 
onda. Segundo a Fundação, é possível perceber que houve uma ação coleti va no trabalho de 
“contenção da campanha difamatória a parti r dos desmenti dos das Fake News” (FGV, 2018) 
que estavam sendo disseminadas mais fortemente durante a segunda onda.

É nesse campo de concorrência, quase como um cabo de guerra em que os sentidos vão 
sendo disputados centímetro a centímetro, que se vê emergir enunciados variados em defesa 
da vereadora, que enfati zam seu ati vismo nos Direitos Humanos, mas também sua subjeti vi-
dade como mulher, negra, favelada e bissexual. Uma subjeti vidade interseccional, atravessada 
por posições que ecoaram ao longo da trajetória políti ca de Marielle e também nas homena-
gens a sua memória. Essa eloquência pode ser compreendida a parti r da proposta interpreta-
ti va de Sônia Alvarez (2014) sobre as mudanças nos feminismos contemporâneos no Brasil e 
América Lati na. Em seu trabalho, a autora apresenta o conceito de campo discursivo de ação, 
que “abarca uma vasta gama de atora/es individuais e coleti vos e de lugares sociais, culturais e 
políti cos” (p. 18) organizados de tal maneira que

[...] setores mais políti ca e culturalmente visíveis desses 
campos, e os pontos nodais que os arti culam, variam ao longo 
do tempo. Em diferentes momentos, disti nta/os atoras/es 
ou vertentes ganham maior ou menor visibilidade políti ca 
e cultural, e maior ou menor acesso ao microfone público e 
aos recursos materiais e culturais, às vezes conseguindo   se 
estabelecer como hegemônicos. E em contextos históricos 
disti ntos, diversos atores, como por exemplo, setores da Igreja, 
as ONGs, ou até espaços dentro do próprio Estado, podem 
servir como nós arti culadores desses campos (ALVAREZ, 2014, 
p. 18).

Há nessa abordagem uma refl exão importante sobre como os campos discursivos estão 
sempre permeados por uma diversidade de centros. O que essas manifestações revelam é a 
importância atribuída à Internet no processo de popularização de suas pautas e de viabilidade 
de suas presenças. Assumindo essa perspecti va feminista do campo discursivo, quero me deter 
em dois enunciados que ganharam visibilidade durante os primeiros dias após o assassinato da 
vereadora. O primeiro foi postado em 16 de março de 2020, a primeira sexta-feira após o as-
sassinato, no Facebook (sendo também comparti lhado no Twitt er) e traz o seguinte conteúdo:
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Figura 2- Postagem do internauta Diego Leiras posicionando Jesus como um ati vista dos 
Direitos Humanos, o enunciado encontra forte referência ao caso do assassinato de Marielle, 
ocorrido dois dias antes.

Fonte: Arquivo Pessoal

Para além do engajamento que a postagem causou, quero ressaltar como os paralelos 
entre as histórias da vereadora carioca e de Jesus Cristo se consti tuem e fazem senti do pre-
cisamente na argumentação acerca de uma militância nos Direitos Humanos em comum. A 
intertextualidade é uma guia desse argumento, uma vez que aciona de maneira muito explícita 
o repertório recorrente entre os detratores da memória de Marielle Franco e de sua atuação 
como ati vista dos diretos humanos. Comparti lho com Mainguenaeu (2005), portanto, a ideia 
do primado do interdiscurso, quando o autor afi rma que é a própria relação interdiscursiva (o 
intertexto é uma expressão dessa relação) que consti tui a identi dade, a relação com o outro. 
Segundo argumenta, por mais que esteja isolado no corpus, o discurso é sempre relacional.

Um segundo enunciado que também pode ser lido a parti r da relação dialógica com o 
“direito do bandido” encontra materialidade nos recortes apresentados abaixo.
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Figura 3 - Sucessão de postagens no Facebook de enunciado posicionando Jesus como 
um ati vista dos direitos humanos, entre dois e cinco dias após o assassinato de Marielle.

Fonte: Arquivo Pessoal

Figura 4 - Sucessão de enunciados posicionando Jesus como ati vista dos direitos huma-
nos, no Twitt er, entre três e 15 dias após o assassinato de Marielle.

Fonte: Arquivo Pessoal

Muito embora os posts mostrados não tenham alcançado a mesma repercussão na 
amostra anterior, é possível perceber como a mesma composição foi reproduzida em diver-
sas redes sociais, mesmo depois de passado o ápice das postagens do caso, como visto an-
teriormente, no estudo da Fundação Getúlio Vargas. É importante notar também que essa 
composição pôde ser observada por um longo período de tempo, sobretudo nas datas que 
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marcaram em 2018 as celebrações da Semana Santa: 25 a 31 de março. Nele percebe-se a 
mesma linha de argumentação do primeiro recorte (Figura 1), criando um paralelo entre Jesus 
e Marielle (sem cita-la diretamente) a parti r de uma atuação na defesa de “bandidos”. Quero, 
a parti r desses dois enunciados discuti r como a apresentação do sofrimento de Cristo, sua 
paixão, assume um senti do específi co a parti r dessa relação dialógica com o sofrimento e a 
paixão implícita de maneira geral na vida (e morte) dos defensores dos Direitos Humanos e, 
mais especifi camente, com o caso Marielle.

É aqui que acesso a proposição Memoria Passioni, apresentada pelo teólogo Joseph 
Metz (2007) para elaborar a rememoração do sofrimento conti do na “memória biblíca de 
Deus”. Para ele, é preciso atenção às formas plurais das vidas culturais e religiosas no mundo 
secular contemporâneo e isso signifi ca estar atento às formas de sofrimento (às paixões) no 
mundo. Para o teólogo, a pretensão de universalidade de Deus proposta no monoteísmo cris-
tão só pode ser possível através da questão do sofrimento. Em outras palavras, Deus “só pode 
ter certeza de sua pretensão universal através da questão do sofrimento, através da Memoria 
Passioni, [...] da rememoração do sofrimento, do sofrimento dos outros, incluindo o dos ini-
migos” (METZ, 2007, p. 163-164). Conti nuando suas refl exões sobre o tema, Metz explica que 
na narrati va bíblica, o primeiro olhar de Jesus não se deteve sobre o pecado e sim sobre o so-
frimento dos outros. Essa sensibilidade ao sofrimento que Jesus apresentou não se relaciona 
com a ideia de lamentação ou do culto ao sofrimento, mas culmina na expressão “daquele 
amor ao qual Jesus se referiu quando falou - seguindo inteiramente a tendência de seu legado 
judaico - da unidade inextricável entre o amor de Deus e o amor ao próximo: a paixão por Deus 
como com-passio, como uma místi ca políti ca de compaixão (p. 165)1.

A perspecti va teológica da Memoria Passioni é acionada aqui para pensar sobretudo 
como é possível, na argumentação das duas postagens acima, conceber um Jesus ati vista dos 
diretos humanos. Mais especifi camente, quero apontar como a memória de seu sofrimento, 
sua paixão, é o centro de uma ação políti ca quando pensada na atualidade, a parti r da refe-
rência ao caso do assassinato de Marielle. Se os Direitos Humanos como “direito de bandido” 
formam uma memória fundadora da nossa recente democracia, consti tuindo assim um pen-
samento hegemônico, quero pensar as brechas por onde outros senti dos sobre o ati vismo 
podem acontecer.

Jesus e Marielle ati vistas dos Direitos Humanos: religião, 
autoevidência e imaginação

Há uma capacidade multi facetada da fi gura de Cristo em se consti tuir como um signifi -
cante que ultrapassa o entendimento divino de “fi lho de Deus”. A cultura popular é um campo 
férti l para perceber a emergência de um Jesus que se presta a várias formas e causas. Essa 
identi dade, que vem sendo constantemente reelaborada, encontra forma em personagens da 
literatura, do cinema, da publicidade, das redes sociais e também em certos círculos de mili-
tância.

Pensando o exemplo de um Jesus literário, Carmolinga (2008) aponta, que “o Jesus da 
literatura é certamente mais empolgante que o da teologia” (p. 152), pois se trata de uma 
personagem em que sonhos, obsessões e desejos são projetados. O autor revela que, a parti r 
de uma análise das construções literárias, o Jesus recorrente não é o da Parusia (o retorno apo-
teóti co de Cristo, sua vinda gloriosa que marcaria o fi nal dos tempos, o juízo fi nal) e sim o de 
uma presença humilde, semelhante à de sua primeira estadia na Terra, como Jesus de Nazaré. 
Trata-se, assim, de uma fi gura muito mais conciliadora que propriamente poderosa.

No cinema também há uma variedade de representações sobre Cristo, tanto que Vadico 
(2009) argumenta que é impossível pensar num Jesus homogêneo, portador de uma imagem 
unívoca. Para o autor, há uma disputa constante sobre o domínio pela imagem de Jesus Cristo 
que opõe as religiões insti tucionalizadas aos meios de massa (sobretudo a TV e o cinema). Nas 
linhas mais amplas dessa disputa (que se dá na TV, no cinema, nos livros, mas também em 

1  É importante ressaltar que o teólogo propõe uma refl exão importante sobre como o Cristi anismo, a despeito de 
sua sensibilidade ao sofrimento alheio, se torna uma religião extremamente sensível ao pecado.
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postagens no Twitt er ou nas referências de certas militâncias políti cas), os senti dos circulam 
entre representações místi cas e históricas, enaltecendo ora o caráter divino de Cristo, sua vida 
exemplar como o fi lho de Deus; ora seu caráter humano, sua vida de homem simples que se 
colocava ao lado do povo. Compreender a circulação desses senti dos é uma questão impor-
tante, pois atesta que a fi gura de Jesus Cristo, ao mesmo tempo em que é submeti da a um 
constante trabalho de renegociação de senti dos, dialoga com a cultura (de maneira geral, mas 
também com a cultura políti ca) de uma maneira muito produti va.

Entendo que a construção de um Jesus Cristo como um defensor/ati vista se enquadra 
no que Lynn Hunt (2007) alega ser uma estratégia crucial para a validação dos Direitos Hu-
manos e que se observa desde a sua fundação: a afi rmação de sua autoevidência. Em seu 
trabalho, de forte inspiração genealógica, a autora defende que, desde seus primeiros esboços 
no século XVIII, a ideia de Diretos Humanos tomou para si a autoevidência do que postulava. 
Assim, a igualdade entre os humanos passou a ser afi rmada por cada vez mais atores e insti tui-
ções, formando uma história difusa. Para ela, “Os Direitos Humanos tornaram-se tão ubíquos 
na atualidade que parecem requerer uma história igualmente vasta”, capaz de abarcar fontes 
disti ntas como “[as] ideias gregas sobre a pessoa individual, [...] noções romanas de lei e direi-
to, [ou as] doutrinas cristãs da alma” (HUNT, 2007, p. 18).

No Brasil, a produção dessa autoevidência dos DH tem também uma relação direta com 
as forças religiosas cristãs. Retomando o cenário descrito por Caldeira (1991, 2002) sobre a 
ampliação da noção de direitos no processo de contestação da ditadura militar e, depois, de 
redemocrati zação, é importante salientar como a Igreja Católica intensifi cou seu trabalho ecle-
sial na promoção dos Direitos Humanos durante esse período. Segundo explica Rosado-Nunes 
(2008), a ação eclesial católica se caracterizou pelo enfrentamento ao estado autoritário e pela 
parti cipação na construção de uma “cultura de direitos”. Teologicamente orientada por uma 
teologia “de esquerda” (a Teologia da Libertação), a ação eclesial católica ganhou relevância 
políti ca, conforme explica a autora, no campo da “afi rmação das liberdades democráti cas e da 
defesa de direitos individuais, invocados como Direitos Humanos, ideário devedor da Moder-
nidade Ocidental” (ROSADO-NUNES, 2008, p. 69).

Por outro lado, como explicam Sales e Mariano (2019), a temati zação dos Direitos Hu-
manos não é uma marca forte da atuação ati vista das denominações protestantes hegemôni-
cas (históricas, pentecostais e neopentecostais). Como explicam os autores, trata-se de uma 
pauta levantada apenas por grupos protestantes progressistas minoritários, que prati camente 
não dispõem de representação parlamentar e a presentam pouca visibilidade nos meios de 
comunicação. Além disso, enfrentam, ainda, a desconfi ança de grupos, movimentos e parti -
dos de esquerda2. Para os autores, o evidente conservadorismo do segmento evangélico no 
país é resultado “da infl uência exercida, por disti ntos meios, sobre o pentecostalismo e outras 
correntes protestantes pelo evangelicalismo norte-americano, reconhecido por seu conserva-
dorismo teológico, moral e políti co” (p. 16).

Mas é preciso um adendo nessa perspecti va dos DH entre católicos e protestantes no 
Brasil. E isso diz respeito também ao processo de consolidação da democracia no país. Ao 
passo que as insti tuições democráti cas se formalizam e avançava-se na década de 1990 num 
estado de direito, a inclinação teológica “à esquerda” da Igreja Católica começa a assumir fei-
ções diferentes daquelas que caracterizaram suas lutas por Direitos Humanos durante o regi-
me militar. Assim: 

O ati vismo católico em defesa dos Direitos Humanos tem seu 
ponto de infl exão diante dos direitos sexuais e reproduti vos. A 
Igreja opõe-se à expansão desses direitos e “bate de frente” 
com os movimentos feministas e LGBTs que os reivindicam 
(SALES e MARIANO, 2019, p. 13).     

Mesmo amplamente reconhecida por sua atuação em favor dos Direitos Humanos du-

2  A esse grupo, situado fora da projeção hegemônica do cristi anismo nacional (tanto no âmbito católico quanto no 
protestante), Falcão (2019) chamou de protagonismo religioso.
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rante o período da ditadura militar, setores massivos da Igreja Católica militam nas mesmas 
trincheiras que a maioria dos grupos protestantes conservadores quando se trata de direitos 
sexuais ou de reprodução, que passam a ganhar visibilidade com o processo de democrati -
zação. Ao fundo, um cenário teológico marcado pela derrocada do imaginário da libertação, 
em que predominava um ati vismo religioso de esquerda, em detrimento de um imaginário de 
prosperidade, em que se observa o franco crescimento de denominações cristãs identi fi cadas 
com o evangelismo pentecostal e neopentecostal. O que signifi ca, então, a defesa de um Cris-
to ati vista dos Direitos Humanos no Brasil de 2018 e, mais ainda, quando a construção dessa 
referência se dá em função do assassinato de uma vereadora como Marielle Franco com a sua 
subjeti vidade interseccional? 

Mesmo assinalando que no campo cristão a relação com os Direitos Humanos assume 
diferenças signifi cati vas quando se leva em consideração católicos ou protestantes, é possível 
falar de um imaginário que abarca tanto a fi gura de Cristo quanto a de um ati vista. Uma pers-
pecti va que leva em consideração o imaginário propõe capturar e compreender as imagens 
produzidas por uma sociedade e certamente não se trata apenas de levar em consideração 
imagens visuais, mas também as narrati vas, as histórias e as imagens mentais. Quero com isso 
afi rmar, a parti r de Castoradis (1982), que a imaginação é uma capacidade criadora. Isto é: “a 
imaginação é o que nos permite criar o mundo, ou seja, apresentarmos alguma coisa, da qual 
sem a imaginação não poderíamos nada dizer e sem a qual não poderíamos nada saber” (p. 
89).

Ao afi rmar o trabalho imaginati vo como criador da realidade, não se está negando a 
existência de determinações (econômicas, políti cas, culturais etc), mas enfati zando que exis-
tem disputas entre um imaginário social insti tuído e um imaginário social insti tuinte (CAS-
TORADIS, 1987, p. 271). No caso do Jesus ati vista dos Direitos Humanos, entendo que está 
em curso precisamente esse ti po de embate: um imaginário social que convoca a memória 
hegemônica do “direito do bandido” em contraponto a um imaginário periférico dos Direitos 
Humanos como um dever cristão exemplar. E é na consti tuição dessa ideia, dessa imagem do 
que seria um dever cristão exemplar, que reside o grande esforço imaginati vo dos campos mais 
progressistas tanto entre católicos quanto entre protestantes.

Retomo Falcão (2019), que em seu trabalho argumenta como o protagonismo religioso 
elabora formas de presença “que podem ser pensadas a parti r da disputa de senti dos no tra-
balho de [...] formulação de um Jesus antagonista” (p. 162). Isso signifi ca que existe, dentro do 
campo progressista cristão no Brasil atual, um lugar polissêmico para a fi gura de Jesus Cristo: 

Ele é negro, pobre, favelado, um subversivo, um ati vista dos 
direitos humanos, mulher, etc e está em evidente antagonismo 
com as representações simbólicas (ocidental, branco, de 
olhos azuis) e teológicas (prosperidade, carismáti co) do 
projeto hegemônico. Esse Jesus temati zado pelas posições 
de subalternidade e de resistência políti ca possibilita um 
trabalho interessante que propõe equivalências entre a ação 
políti ca e a ação espiritual. Nessa perspecti va, interessa pouco 
quem ele foi e mais o que ele faria a parti r dessas posições 
sobredeterminantes (p. 163).  

É interessante notar como a composição desse Jesus subalternizado encontra paralelo 
nas mesmas referências usadas na descrição de Marielle como ativista dos Direitos Humanos. 
A forma recorrente com que vários autores (MELO, 2018; LIMA, 2018; LIMA & OLIVEIRA, 2019;) 
usam para descrever Marielle (mulher, favelada, cria da Maré, lésbica etc) ressoa uma estra-
tégia uti lizada pela própria vereadora em sua fala pública tanto na políti ca como na academia. 
No primeiro âmbito, o vídeo de apresentação da então candidata, em 2016, é bastante emble-
máti co: “[que] uma coisa é você morar, nascer e viver na favela. Outra coisa é você reivindicar 
e usar desse lugar de favelada pra tá fazendo políti ca de outra maneira”3. Como acadêmica, 

3 Perfi l Vereadores Que Queremos | Marielle Franco. Disponível em: htt ps://www.youtube.com/
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Marielle também demarcava esse lugar. É o caso do livro “Tem Saída? Ensaios críti cos sobre o 
Brasil” (BUENO et all, 2017) que conta com um capítulo da vereadora inti tulado: “A emergência 
da vida para superar o anestesiamento social frente à reti rada de direitos: o momento pós-
-golpe pelo olhar de uma feminista, negra e favelada” (FRANCO, 2017).

Assumindo os Direitos Humanos como insti tuição que se inscreve na rede simbólica do 
imaginário social e atentando às especifi cidades do caso analisado, entendo que o argumento 
de um Jesus Cristo militante também se justi fi ca na arti culação de diversas posições sociais. 
Ou seja: pensar esse Jesus militante é humaniza-lo a parti r de posições subalternas, tal qual 
Marielle se apresentava e como sua memória é reverenciada atualmente. Tomar essa associa-
ção entre os dois personagens informa muito sobre como se consti tui um ati vista dos Direitos 
Humanos no Brasil de hoje: sua éti ca, seu lugar de fala, de onde vem e, consequentemente, 
sua visão de mundo. Por outro lado, diz pouco sobre o fazer dessa ati vista. Nos enunciados 
uti lizados a expressão “defender bandido” funciona como a defi nição dessa ati vidade. Mas, 
como se viu, trata-se de uma proposição de relação parafrasiásti ca, acionando de maneira 
críti ca, e até mesmo paródica, um interdiscurso, um já-dito sobre o fazer do ati vismo que está 
em circulação desde a redemocrati zação.

Quero fi nalizar essa análise enfati zando um ponto sensível nos enunciados que relacio-
nam Marielle e Jesus Cristo como ati vistas dos Direitos Humanos. Já mencionei anteriormente 
sobre o papel da Memoria Passioni como um vetor de sensibilidade ao sofrimento e paixão de 
Cristo e como essa memória produz empati a em outras narrati vas, inclusive contemporâneas. 
A morte (bem como a paixão como sofrimento) assume, nessa perspecti va, uma posição cen-
tral no argumento da Memória Passioni e isso é levado também para os enunciados analisados. 
Ou seja, além do esforço de revelar quem é a ati vista dos Direitos Humanos a parti r de suas 
posições sobredeterminantes, os enunciados reafi rmam também o desti no trágico das pessoas 
que se propõe a viverem essa militância. 

Assim, mesmo reconhecendo que existe uma vontade imaginati va de propor um novo 
senti do para os Direitos Humanos e as pessoas que lutam por eles, uma vontade insti tuinte 
por assim dizer, os enunciados não perdem de vista o dado insti tuído da sociedade, qual seja: 
o risco eminente de morte, sobretudo se levarmos em consideração o Brasil, país que segundo 
a Anisti a Internacional (2020) vem se tornando cada vez mais inseguro para ati vistas. Quero 
com isso afi rmar que a morte como desti no dos ati vistas dos diretos humanos não cumpre nos 
enunciados uma função meramente narrati va ou de Memoria Passioni ela é também um dado 
insti tuído, efeti vo.

Considerações Finais
Duas questões parecem fundamentais para situar o propósito desse arti go de compre-

ender o imaginário que postula um Jesus ati vista dos Direitos Humanos a parti r do assassinato 
de Marielle Franco. A primeira diz respeito à própria memória dos DH no Brasil e como ela foi 
(e ainda é) social e discursivamente construída como “direito de bandidos”. Nesse senti do, fi ca 
evidente como os enunciados analisados estabelecem uma relação interdiscursiva (majorita-
riamente paródica) com essa memória. Ao mesmo tempo, uma segunda camada de senti do 
é adicionada quando a cena evidente em que essa narrati va se dá é a paixão de Cristo (acio-
nando, assim, o próprio assassinato de Marielle). A morte é, nesse caso, um elemento central 
do argumento e se apresenta tanto como Memoria Passioni quanto aspecto do imaginário 
insti tuído sobre o ati vismo dos DH. Em outras palavras: a morte é tanto a memória da paixão 
de Cristo quanto o desti no de muitos ati vistas, como foi o caso de Marielle.

A segunda questão é sobre a sustentação simbólica desse imaginário que situa um Je-
sus Cristo ati vista de DH. Nesse senti do, é fundamental levar em consideração a polissemia 
da fi gura de Cristo como uma premissa valorizada no campo progressista cristão atualmente. 
Polissemia essa que encontra guarida também na diversidade de posições que a fi gura inter-
seccional de Marielle enseja. 

Uma possibilidade de discussão que se abre aqui pode ser desenvolvida levando em 

watch?v=IKSWfgZLKMA. Acesso em: 01 Jul. 2020.



441 Revista Humanidades e Inovação v.7, n.20 - 2020

consideração o que Boaventura Sousa Santos (2006) propõe como subjeti vidades rebeldes. 
Nela, argumenta o pensador, a questão fundamental é como intensifi car a vontade, de modo 
que se possa preservar tanto a dimensão racional quanto míti ca do pensamento. Nesse pro-
cesso, Boaventura lança mão das metáforas das correntes frias e quentes. A primeira, ele ex-
plica, dá consciência a respeito dos obstáculos. A segunda, a vontade de ultrapassa-los. Assim: 

Atualmente, temos a ideia de que é necessário encontrar 
quadros políti cos e teóricos que sigam tentando não serem 
enganados, mas ao mesmo tempo sem desisti r, sem entrar 
no que chamamos de razão cínica, que é a celebração do que 
existe porque não há nada além (p. 49).     

Assim, entendo que seja parti cularmente proveitoso para os estudos sobre os Direitos 
Humanos enquanto construção discursiva e social, temati zar o trabalho do ati vismo e suas 
representações e imaginários na “perspecti va rebelde” proposta por Boaventura. Isso porque, 
como argumenta o próprio autor, trata-se de rebelar-se contra a “banalização do horror, que 
cria subjeti vidades conformistas e resignadas” (p. 70). Nesse senti do, é muito emblemáti ca a 
maneira como a memória de Marielle segue circulando, mesmo dois anos após seu assassina-
to, acionando um senti do de resistência e luta que abarca inclusive imaginários não-cristãos 
como o ubuntu4 e atuando em esferas para além do Rio de Janeiro ou do Brasil5. Resistência 
e rebeldia são, portanto, chaves interessantes para conti nuar refl eti ndo sobre a memória dos 
ati vismos de Marielle e de Jesus, mas sobretudo, dão consistência para debruçar-se sobre a 
imaginação necessária para que essa relação aconteça.
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